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REQUERIMENTO N° 017/2020

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Antônio Astésio Tavares

Senhor Presidente,

DEFERIDO

A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO DE PIUMHI, que abaixo 
subscreve, vem através do presente requerer de Vossa Excelência, em conformidade o art. 144, § 
1o, III c/c art. 164, § 2o, do Regimento Interno desta egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Resolução n° 001/2020 de sua autoria que “Dispõe sobre a 
organização dos serviços internos da Câmara Municipal de Piumhi/MG, no período de combate ao 

coronavírus -  COVID-19, e dá outras providências’’.

A urgência da deliberação do Projeto de Resolução n° 001/2020 em única 
discussão e votação na 10a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 6 de abril de 2020, se faz 

necessária, tendo em vista que o referido projeto visa criar mecanismos que vão de encontro à 
minimização dos efeitos e combate à pandemia provada pelo coronavírus COVID-19.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Sala das Sessões, Piumhi/MG, 2 de abril de 2020.
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MAGNO MANOEL MARQUES
2° Secretário
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